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Despacho do Chefe do Executivo n.º 181/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 (Fundo 
de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento do Plano de Apoio Financeiro 
para Inspecção das Partes Comuns de Edifícios, anexo ao pre-
sente despacho e do qual faz parte integrante.

2. São revogados os Despachos do Chefe do Executivo n.º 443/2009, 
n.º 310/2015, n.º 109/2017 e n.º 110/2020, sem prejuízo de continuarem 
a aplicar-se às candidaturas apresentadas, antes da data da entrada 
em vigor do presente despacho.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Regulamento do Plano de Apoio Financeiro para 
Inspecção das Partes Comuns de Edifícios

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento estabelece o regime do Plano de Apoio 
Financeiro para Inspecção das Partes Comuns de Edifícios.

Artigo 2.º

Âmbito

1. O Plano de Apoio Financeiro para Inspecção das Partes 
Comuns de Edifícios visa conceder aos condóminos de edifícios 
construídos em regime de propriedade horizontal um apoio 
financeiro para suportarem as despesas emergentes do paga-
mento de serviços de inspecção das partes comuns do condo-
mínio referidas no presente regulamento.

2. Para efeitos do disposto no presente regulamento, os edifícios 
a que se refere o número anterior devem reunir, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

1) Terem dez ou mais anos de construção, contados a partir 
da data de emissão da licença de utilização;

2) Estarem registados na Conservatória do Registo Predial 
com a finalidade habitacional, habitacional e comercial ou 
industrial.

Artigo 3.º

Serviços de inspecção elegíveis

São considerados elegíveis, nos termos do presente regula-
mento, os serviços de inspecção das seguintes partes comuns 
dos edifícios referidos no artigo anterior:

1) Parede exterior e estrutura;
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2) Terraço;

3) Instalações contra incêndio;

4) Instalações de electricidade;

5) Equipamentos de elevadores;

6) Sistema de abastecimento de água;

7) Sistema central de gás.

Artigo 4.º

Concessão do apoio financeiro

O apoio financeiro a que se refere o presente regulamento é 
concedido pelo Fundo de Reparação Predial, adiante designa-
do por FRP.

Artigo 5.º

Limite do apoio financeiro

1. Para os edifícios das classes P e M, o limite do apoio finan-
ceiro a conceder está dependente do número de fracções autóno-
mas do condomínio, e é o seguinte:

1) Até vinte fracções — até 30 000 patacas;

2) De vinte e uma a cinquenta fracções — até 40 000 patacas;

3) Cinquenta e uma fracções ou superior — até 70 000 patacas.

2. Para os edifícios das classes A e MA, o valor do apoio 
financeiro a conceder está dependente do número das fracções 
autónomas do condomínio ou do total da área útil, devendo 
o Conselho do FRP utilizar oficiosamente o método que seja 
mais favorável para o requerente:

1) Até cinquenta fracções ou o total da área útil até quatro 
mil metros quadrados — até 50 000 patacas;

2) De cinquenta e uma a duzentas fracções ou o total da área 
útil de quatro mil e um a dezasseis mil metros quadrados — até 
80 000 pacatas;

3) Duzentas e uma fracções ou superior ou o total da área 
útil de dezasseis mil e um metros quadrados ou superior — até 
110 000 patacas.

3. O apoio financeiro referido no presente artigo é prestado 
uma vez em cada cinco anos, podendo ser requerida a conces-
são de novo apoio financeiro decorrido este período.

Artigo 6.º

Apresentação da candidatura

1. A candidatura à concessão do apoio financeiro deve ser 
apresentada no Instituto de Habitação, adiante designado por 
IH, antes do início dos serviços de inspecção, caso os serviços 
de inspecção tenham sido prestados antes da aprovação da 
candidatura, o apoio financeiro não é concedido.
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2. A candidatura à concessão do apoio financeiro deve ser 
apresentada pela administração do condomínio, eleita nos ter-
mos da lei, devendo a cópia da acta da reunião sobre a eleição 
da administração estar depositada no IH, no caso de não haver 
membros da administração em funções, pode ser apresentada 
por qualquer um dos condóminos ou pela entidade que presta 
serviços de administração para o condomínio, nos termos da lei.

Artigo 7.º

Instrução do processo de candidatura

1. A candidatura à concessão de apoio financeiro faz-se 
mediante a entrega no IH do boletim de candidatura devida-
mente preenchido e assinado, cujo modelo consta do anexo ao 
presente regulamento e do qual faz parte integrante.

2. O boletim de candidatura é acompanhado, para além da-
queles que sejam obtidos pelo IH, nos termos da Lei n.º 8/2005 (Lei 
da Protecção de Dados Pessoais), através de qualquer forma, 
incluindo a interconexão de dados pessoais, dos seguintes 
documentos:

1) Cópia do documento comprovativo da inscrição do técnico 
responsável pelos serviços de inspecção, emitido pela entidade 
competente;

2) Cópia do plano de inspecção a efectuar, do qual deve 
constar, designadamente, a declaração, as normas técnicas de 
inspecção e a proposta com o custo da inspecção;

3) Cópia da acta da assembleia geral do condomínio donde 
constem as deliberações relativas à aprovação da realização 
dos serviços de inspecção e à apresentação da candidatura à 
concessão de apoio financeiro.

3. No caso de não haver membros da administração em fun-
ções e quando a candidatura referida no número anterior for 
apresentada por qualquer um dos condóminos ou pela entida-
de que presta serviços de administração nos termos da lei, o 
boletim de candidatura é ainda acompanhado dos seguintes 
documentos:

1) Cópia do documento de identificação do requerente ou, 
tratando-se de pessoa colectiva, cópia do documento de iden-
tificação do seu representante e cópia do acto constitutivo da 
pessoa colectiva;

2) Cópia da acta da assembleia geral do condomínio donde 
conste a deliberação aprovada relativa à designação daquele 
que tenha sido autorizado para a apresentação da candidatura 
à concessão de apoio financeiro;

3) Tratando-se de entidade que presta serviços de adminis-
tração, cópia do documento comprovativo de que a entidade 
foi contratada para prestar serviços no respectivo edifício.

4. O IH pode solicitar aos requerentes outros elementos que 
considere indispensáveis para a instrução do processo de can-
didatura, designadamente informações relativas à execução 
dos serviços de inspecção.

5. O modelo do documento referido na alínea 2) do n.º 2 é 
definido pelo IH.
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Artigo 8.º

Ordenação dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura são ordenados e processados 
sequencialmente de acordo com o número de registo de entra-
da no IH.

2. Caso um processo não se encontre devidamente instruído, 
o seu número de ordem corresponde ao do registo de entrada 
do elemento que o complete.

3. A paragem do processo de candidatura por período supe-
rior a 30 dias, por motivo imputável ao requerente, equivale à 
desistência do pedido.

Artigo 9.º

Análise dos processos

O IH deve proceder à análise dos processos de candidatura 
e emitir parecer fundamentado, sobre a concessão ou não do 
apoio financeiro, no prazo de 30 dias a contar da data da com-
pleta instrução do processo.

Artigo 10.º

Decisão dos pedidos

1. Compete ao Conselho Administrativo do FRP a decisão 
sobre os pedidos de concessão de apoio financeiro, bem como 
o acompanhamento dos respectivos processos.

2. O Conselho Administrativo do FRP deve decidir e comu-
nicar, por escrito, ao requerente a concessão ou não, no prazo 
de 45 dias a contar da data da completa instrução do processo.

3. O deferimento dos pedidos depende de confirmação prévia 
da disponibilidade de recursos financeiros no FRP.

4. Sempre que ocorra a impossibilidade de serem deferidos 
pedidos de concessão de apoio financeiro por razões de inexis-
tência no FRP de recursos disponíveis, ficam esses pedidos em 
lista de espera, devendo ser dado conhecimento aos respectivos 
requerentes e mantendo estes o direito ao apoio financeiro 
requerido, logo que existam no FRP verbas disponíveis para o 
efeito.

Artigo 11.º

Forma de concessão do apoio financeiro

1. O requerente pode escolher a forma da concessão do apoio 
financeiro em prestações ou da totalidade do apoio financeiro 
numa única prestação, no boletim de candidatura.

2. A concessão do apoio financeiro em prestações processa-
-se em duas prestações, da seguinte forma:

1) A primeira prestação, no valor de 30% do montante global 
do apoio financeiro, é concedida ao técnico inscrito indicado 
pelo requerente, no prazo de 15 dias a contar da data de autori-
zação do pedido;
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2) A segunda prestação, no valor de 70% do montante global 
do apoio financeiro, é entregue ao técnico inscrito, para efeitos 
de pagamento, no prazo de 30 dias, a contar da data da recep-
ção no Conselho Administrativo do FRP, do projecto de repa-
ração e da factura dos trabalhos de inspecção, assinados pelo 
técnico inscrito e confirmados pelo requerente.

3. O Conselho Administrativo do FRP pode, a título excep-
cional e mediante pedido do técnico inscrito devidamente jus-
tificado, autorizar a dispensa da formalidade de confirmação 
pelo requerente do projecto de reparação referido na alínea 2) 
do número anterior.

4. Caso o apoio financeiro seja concedido numa única pres-
tação, o montante do apoio financeiro aprovado é entregue ao 
técnico inscrito, no prazo de 30 dias, a contar da data da recep-
ção dos documentos referidos na alínea 2) do n.º 2.

5. No prazo de 15 dias contados da data da concessão do 
apoio financeiro, o Conselho Administrativo do FRP dá conhe-
cimento, por escrito, ao requerente, do pagamento efectuado.

6. O modelo do projecto de reparação referido na alínea 2) 
do n.º 2 e no n.º 3 é definido pelo IH.

Artigo 12.º

Fiscalização

1. Compete ao IH fiscalizar o cumprimento do presente 
regulamento.

2. Para o exercício da competência fiscalizadora, o IH tem 
direito a solicitar ao requerente a colaboração necessária.

Artigo 13.º

Cancelamento e restituição do apoio financeiro

1. O Conselho Administrativo do FRP pode cancelar a 
concessão de apoio financeiro, quando se verifique uma das 
seguintes situações:

1) Prestação de falsas declarações e informações ou uso de 
outros meios ilícitos por parte do requerente para concessão 
do apoio financeiro;

2) Sempre que os trabalhos de inspecção não tenham início 
decorridos 60 dias após a autorização do pedido ou não 
estejam concluídos no prazo de 60 dias contados do termo do 
prazo de inspecção constante do boletim de candidatura, salvo 
motivos devidamente justificados e aceites pelo Conselho Admi-
nistrativo do FRP;

3) Incumprimento das obrigações referidas no n.º 2 do artigo 
anterior por parte do requerente.

2. O cancelamento da concessão de apoio financeiro implica, 
para o requerente, a restituição do apoio financeiro concedido, 
no prazo de 30 dias a contar da data de notificação, e não o 
isenta de responsabilidade civil ou criminal, nos termos da lei.

3. Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º, a não restituição 
do montante do apoio financeiro referido no número anterior 
por parte do requerente implica a impossibilidade de se candi-
datar à concessão de novo apoio financeiro previsto no presente 
regulamento.
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Artigo 14.º

Deliberação de cancelamento da concessão de 
apoio financeiro

A deliberação de cancelamento da concessão de apoio finan-
ceiro deve fixar os motivos que estiveram na sua origem e o 
montante do apoio financeiro a restituir.

Artigo 15.º

Cobrança coerciva

Há lugar a cobrança coerciva pela Repartição das Execuções 
Fiscais da Direcção dos Serviços de Finanças quando o reque-
rente não restitua o montante do apoio financeiro concedido 
nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, constituindo a deliberação de 
cancelamento da concessão de apoio financeiro referida no artigo 
anterior título executivo para efeitos de cobrança coerciva.
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Anexo
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